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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor
Governador, Tarcísio de Freitas, suas dignas providências junto aos órgãos competentes, a fim de que
sejam destinados recursos para custeio à Santa Casa de Batatais pelos atendimentos prestados pelo
Sistema Único de Saúde (SUS).
 

 
JUSTIFICATIVA

 
A Santa Casa de Misericórdia e Asilo dos Pobres de Batatais, entidade filantrópica sem fins lucrativos, é a
mantenedora do Hospital  Major  Antônio Cândido,  o  único em operação no município  e que presta
aproximadamente 80% dos seus atendimentos a pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS).
 
A Santa Casa de Batatais é o principal hospital de referência aos outros seis municípios da região do
“Vale das Cachoeiras” (Altinópolis, Brodowski, Cássia dos Coqueiros, Cajuru, Santo Antônio da Alegria e
Santa Cruz da Esperança), além de disponibilizar vagas por meio do Central de Regulação de Ofertas de
Serviços da Saúde (CROSS) aos 24 municípios do Departamento Regional de Saúde de Ribeirão Preto
(DRS 13).
 
 A estrutura do hospital disponibiliza atendimentos de clínicas médica, cirúrgica, obstétrica, Unidade de
Terapia Intensiva (UTI), terapia de hemodiálise e Unidade de Cuidados Prolongados (UCP). No entanto,
em que pese os esforços da diretoria da entidade, é de conhecimento público e notório, que os valores
repassados pelo Governo Federal estão sem reajuste a0 cerca de 20 anos, gerando desequilíbrio em
caixa para custeio dos atendimentos SUS.
 
Diante do exposto, registramos a nossa expectativa de que esta Indicação, dada a relevância e urgência
do tema saúde pública, possa ser brevemente atendida.
 
Sala das Sessões, em
 
 

 
Carlos Cezar
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